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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

Gabinete do Prefeito

CNPJ: 03.648.532/0001-28

        LEI 183/2007

Dispõe sobre a contratação de servidores públicos por tempo determinado para atender a necessidade temporária, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público municipal, os órgãos da Administração Direta, poderão efetuar contratação de pessoal, por tempo determinado nas condições e prazos não superior a 24 meses  presentes nesta Lei.

Art. 2º - Considera-se para fins desta Lei, necessidades temporária de excepcional interesse público:

I – Assistência a situações de calamidade pública e de estado emergencial;

II – Combate a surtos endêmicos;

III – Realização de recenseamentos;

IV – Admissão de Professor substituto e professor visitante;

V – Atividades médicas, odontológicas e todas aquelas de que depende a assistência à saúde pública, incluindo a limpeza urbana;

VI – Realização de serviços técnicos, qualificados e/ ou gerais que pela sua natureza de temporariedade não justifique o aumento do quadro de pessoal;

VII – Atividades especiais nas organizações e órgãos para atender a área industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia.

Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos da lei, será feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, prescindindo de concurso público.

Parágrafo 1º - A contratação para atender as necessidades de calamidade pública prescindirá de processo seletivo.

Parágrafo 2º - A contratação de pessoal, nos casos dos incisos V e VII do Artigo 2º. Poderá ser efetivada a vista de notória capacidade técnica ou cientifica do profissional, mediante análise do “Currículo Vitae” nos casos em que isso for possível;

Art. 4º - As Contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável, observado os seguintes prazos máximos:

I – Seis meses, no caso dos incisos I e II do Artigo 2º;

II – Doze meses, no caso dos incisos III, IV e VI do artigo 2º;

III – Até quatro anos, nos casos do incisos V e VII do artigo 2º.

Parágrafo 1º - No caso do inciso II deste artigo, os contratos poderão ser estipulados pelo prazo mínimo de trinta dias, admitindo-se renovações desde que o prazo total não exceda o limite estabelecido no mesmo inciso.

Parágrafo 2º - Nos casos dos incisos V e VII do artigo 2º, os contratos poderão ser prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.

Parágrafo 3º - No caso do inciso VI do artigo 2º, os contratos poderão ser prorrogados anualmente, conforme a necessidade justificada da solução de continuidade das atividades.

Art. 5º - As contratações somente poderão ser feitar com observância da dotação orçamentária especifica e mediante prévia autorização do prefeito municipal.

Art. 6º - É proibida a contratação, nos termos desta lei, de servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, assim como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contrato, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

Art. 7º - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei, será fixada em importância não superior ao valor da remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesma categorias do órgão ou entidade contratante.

Parágrafo Único – Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza individual dos servidores de cargos como paradigma.

Art. 8º - O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I – Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II – Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

III – Ser novamente contratado, com fundamente nesta Lei, salvo na hipótese prevista no inciso I do artigo 2º, mediante prévia autorização do prefeito municipal.

Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato nos casos do incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo, responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 9º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão aprovados mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 10 – Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos artigos 53 e 54, 57 a 59, 63 a 80; 97 a 104; incisos I “infine”, e II, parágrafo único, a 115; 116; incisos I a V. alíneas “a” e “c”, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II  e III, a 132. Incisos I, VII e XI a XIII; 136 a 142, incisos I primeira parte, a III, e Parágrafo 1 a 4; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990, e no que couber ao recolhimento previdenciário, à Lei Municipal que criou o sistema próprio de previdência, ou que vier a criar.

Art. 11 – O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I – Pelo término do prazo contratual;

II – Por iniciativa do contratado.

Parágrafo 1º – A extinção do contrato, nos casos do Inciso II, será comunicada com antecedência mínima de trinta dias.

Parágrafo 2º - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante decorrente de conveniências administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 12 – O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos, artigo 16 da Lei Federal nº 8.745/94.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos à 02 de Janeiro de 2007.

Art. 14 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 15 de Março de 2007.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

